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17. Já tive oportunidade de afirmar que 
o intuito claro, evidente e lógico do legis. 
lador foi o de evitar a permanência do ser·, 
vidor em atividade, após o têrmo da idade 
limite. A imposição do afastamento imedia· 
to do funcionário, ao completar 70 anos 
de idade, independentemente das formalida· 
des administrativas para consubstanciação 
da medida, é uma decorrênCia natural do 
próprio caráter norteador da citada aposen· 
tadoria, qual seja o de ser compulsória e 
automática. (Vide Parecer n~ 095·H, in 
Diário Oficial de 13.11..64). 

18. Logo, se o afastamento do funcio· 
nário ao completar o limite de idade, pre~ 
crito na lei, se impõe nos exatos têrmos da 
legislação aplicável, e se &se servidor nAo 

tem condição para ser aposentado, por ser 
interino, a exoneração, a partir desta data. 
é a única medida cabivel. 

19. Se, por acaso, permanecer ae em 
exercicio, após o implemento da idade, p~ 
der·se·ão adotar, no particular, as conclu· 
5ÕeS do Parectr nV 095·H, que prevê a 
espécie. 

20. Quanto à possibilidade de se coo· 
ceder pensão especial, entendo que compe
te ao Ministério da Justiça examinar a con· 
veniência ou não da medida. 

S o parecer, S.M.J. 

Brasilia, 11 de outubro de 1961. -
Adroaldo Me$llUita da Costa. ConsultorM 
Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - VACANCIA DE CARGO - ACUMU
LAÇÃO PROIBIDA - APOSENTADORIA 

- A vacância não se dá, automàticamente, pela p088e do fun
cionário em outro cargo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO ~ 8.200/66 

* 

PARScsa 

I 

Cogita.se da situação de servidor que 
exerceu. concomitantemente, desde meados 
de 1960, cargos legalmente inacumuláveis, 
no Ministério da Agricultura e no Minis· 
tério da Fazenda, no último dos quais se 
aposentou por alienação mental ( esquizoM 

freDia paranoide), esclarecendo-se que, an· 
tes da posse no cargo do Ministério da 
Fazenda, fõra nomeado para o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, em 
abril de 1960, em cujo cargo tomou posse 
mas não entrou em exercício. 

2. Constatada a irregularidade. quando 
o servidor. já aposentado no Ministério da 
Fazenda. fôra submetido a exame médico 

para o mesmo fim no cargo exercido no 
Ministério da Agricultura, determinO\V!e a 
apuração do ilicito. para se verificar se, na 
hipótese, ocorrera ou nAo má·fé. 

3. A condição de plena irresponsabili· 
dade do indiciado eliminava, de logo, o reM 
quisito da má-fé. com o que, no entanto, a 
Administração chegava a verdadeiro im~ 
se, desde que: 

a) o cargo cujo provimento era mais 
antigo (desde junho de 1952) e de maior 
padrão era o exercido no Ministério da 
Agricultura, não obstante já aposentado o 
servidor no cargo do Ministério da FazenM 
da. no qual IIÓ veio a ser provido em mea· 
dos de 1960; 

b) tratando·se de acumulação ilicita e 
não se comprovando mã·fé, é facultado ao 
servidor exercer o direito de opção por "UIII 
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dos cargos. o que. embora se pudesse. na 
espécie. exercitar através de curador no-
meado judicialmente. esta opção necessà~ 
riamente deveria alcançar o cargo de maior 
padrão. no qual se aposentaria. surgindo 
a dificuldade quanto ao outro cargo em 
que já ocorrera a inatividade. pois não 
seria solução tomar sem efeito a aposen~ 
tadoria. desde que não desapareceria o vín~ 
culo com o Ministério. voltando o servidor 
ao .. statuto ouo" anterior ao ato. e a ca~ 
sação da inatividade seria matéria discipli~ 
niar. não suscetível de aplicação a um 
inimputável. 

4. A Divisão do Regime jurídico do 
Pessoal. dêste Departamento (DRJP). após 
longas considerações. conclui: 

a) pela vacância do cargo exercido no 
Ministério da Agricultura. que teria ocor~ 
rido com a posse. não seguida de exercí~ 
cio. em abril de 1960. em cargo do Insti~ 
tuto Brasileiro de Geografia e Estatís~ 

tica. e 

b) pela manutenção. em conseqüência. 
da aposentadoria no cargo que. logo após 
aquela data. veio a investir~se o servidor. 
no Ministério da Fazenda. e no qual se 
acha atualmente aposentado. 

5. Dada a natureza da matéria. entre~ 

tanto. solicita-se a audiência desta Consul~ 
toria-Jurídica. 

11 

6. O Estatuto dos Funcionários Públi~ 
cos Civis da União (Lei n9 1. 711. de 28 
de outubro de 1952). no seu art. 74. n9 VI. 
estabelece. entre os casos de ocorrência de 
vaga. a posse em outro cargo. Cabe. então. 
indagar se a vaga se verifica automàtica
mente. vale dizer. se basta a simples. posse 
em outro cargo para a sua efetivação. ou 
se não prescinde de ato expresso que a de~ 
clare. Em caso afirmativo. isto é. se a va~ 
cância é automática' não haveria maiores 
problemas neste processo. solucionando-se a 
controvérsia segundo o pronunciamento da 
DRPJ; em caso contrário. todavia. a que~ 
tão terá de ser dirimida entre os dois car~ 
gos. sendo um no Ministério da Agricultu~ 

ra. o mais antigo e o mais bem remunera~ 
do. e o outro no Ministério da Fazenda. 
onde já se acha o servidor aposentado. 
desde que lhe teria de ser reconhecida il 

boa-fé na acumulação. pela' sua condição 
de alienado mental. e. por êsse efeito,' 
inimputável. 

7. Esta a "vexata quaestio" que cum~, 
pre deslindar. para que se resolva a situa~ 
ção do processo. 

8. A posse em outro cargo não deter~ 
mina a vacância do anteriormente exercido 
sem que se siga do necessário e imprescin~ 
dível ato declaratório. O mandamento es~ 4 

tatutário há que ser entendido em têrmos •. 
significando a não obrigatoriedade de guar~ 
dar o servidor em exercício a sua exone~ , 
ração. mas não oCOrre. não se verifica a. 
vacância sem que ato expresso a declare. t 

9. Não há dúvida de que G Estatuto 
dos Funcionários a faz datar daquela in~ 

vestidura (art. 76. n9 III). mas isso há que 
ser interpretado como marco de seus efei~ \ 
tos. porque o ato a ser baixado será me~, 
ramente declaratório. podendo. pois. os pro-- " 
vimentos nesse cargo. que independam de 
posse. verificar-se com efeito retroativo. • 

10. Do contrário, não se verificaria ne~ \ 
nhum caso de acumulação ilícita em que 
houvesse má-fé. desde que a posse no se~ 
gundo cargo teria. conseqüentemente. de~ . 
terminado a vacância do primeiro. E. nesta 
hipótese. a continuidade de exercicio em 
ambos seria interpretada apenas como exer~" 
cicio de fato do primeiro dos cargos. sem . 
a ocorrência de acumulação. E. no entanto. 
não é isso que ocorre. 

11 . Daí a conclusão que se impõe quan.-. 
to à necessidad~ de ato declaratório da va~' 
cância. quando esta ocorre por fôrça de 
posse em outro cargo. deixando o fundo-.. 
nário de exercer o primeiro. Se. entretanto. 
continua a exercê-lo. não há vacânCia. mas 
acumulação. cuja licitude. ou não. terá de 
ser apreciada em processo próprio e regular. 

12. Resulta do exposto a conclusão de 
que. na hipótese, a posse do indiciado em 
cargo do Instituto Brasileiro de Geografia 
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e Estatistlca. a que se não seguiu o exer~ 
cido. não determinou a vacância do cargo 
ocupado no Ministério da Agricultura. pois 
que continuou o servidor a exercê~la. Cabe 
aqui ainda um reparo à DRJP. no sentido 
da inexistlnd~ de abandono do cargo no 
qual tenha havido posse sem exercício. visto 
que a jurisprudênda que se invocou já se 
acha superada. em face de pronunciamento 
expresso desta Consult.orla~Jlarídica. por 
meu intermédio. e que mereceu a aprovação 
do entlo Diretor-Geral dêste Departamento 
(Cf. parecer de 18 de outubro de 1965. 
emitido no processo n· 9.635-65. in Diário 
Oficial. de 8 de dezembro de 1965. às págs. 
ns. 12.574 e 12.575.) 

13. A posse. logo após. em cargo no 
Ministério da Fazenda. em que atualmente 
jã se acha o funcionãrio aposentado. tam~ ~ 
bém. pelas mesmas razões da continuidade 
de exercido no anterior. integrante do 
Quadro do Ministério da Agricultura. não 
resultou na vacância dlste. mas em acumu~ 
laçA0 ilícita. cuja boa ou mã~fé teria de ser 
apreciada em processo regular como efe~ 

t1vamente o foi. E. pela circunstância de 
ser o agente alienado mental. n!o havia 
como concluir pela mâ~fé. dada a sua 
inImputabilidade. sendo evidente hipótese 
de opçAo. a qual terã de ser exercida por 
curador Judicialmente nomeado. o que cum~ 
pre providendar. 

14. Como o cargo do Ministério da 
Agricultura é de melhor retribuiçAo. a 
opção deverá nêle recair. onde se aposen
tara o servidor. Quanto ao cargo do Mi~ 
nistério da Fazenda. em que o funcionãrio 
se acha aposentado. deverão por fOrça da 
opção pelo outro, ser. no mesmo ato, tor~ 

nada sem efeito a aposentadOria e. em con~ 
seqüência. concedida exoneração do cargo. 

g o meu parecer. S.M.J. 

Brasilia. 3 de outubro de 1967. _ 
Clenício da SUrJa Duarte. Consultor~Jurídi~ 
co. - "A D.R.J.P., para preparar ex~ 
diente à CGR. 

Em 5~10-67. - 8rimiro Siqueira. Dire~ 
tor-Geral. " 

FUNCIONÁRIO POBLICO - EXTINÇÃO DE CARGOS - DISPO
NIBILIDADE - FRAUDE À LEI 

- Interpretação do Decrelo-Lei nP 67, de 21 de novembro 
de 1966. 

- Idem, do Decreto ni' 60.3.U, de 9 de março de 1967. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVIÇO PúBLICO 

PRocESSO S/N DE 1967 

* 

PARECER 

I 

Em expediente originário da Divisão de 
Classificação de Cargos dêste Departamen
to (D.C.C.). deseja-se a audiência desta 
Consultoria Jurídica sObre o aproveitamen~ 

to do pessoal que integrava os Quadros da 
Companhia Nacional de Navegação Cos
teira e do Lóide Brasileiro - Patrimônio 
Nacional. extintos pelo Decret~Lei n~ 67. 
de 21 de novembro de 1966. 

2. A consulta diz respeito. mas direta
mente. ao pessoal que pertencia à Compa
nhia Nacional de Navegação Costeira, 
cujos cargos foram declarados extintos pelo 




